
Segunda-feira, 31 de maio de 2021 às 08:10, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 3073431: DECRETO Nº 313/2021

ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Forquilhinha

MUNICÍPIO
Forquilhinha

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?q=id:3073431

CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?q=id:3073431


MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

Fone: (48) 3463-8100 – adm@forquilhinha.sc.gov.br 

Avenida 25 de Julho, 3400, Caixa Postal 01 – Centro – Forquilhinha – SC – 88850-000 

DECRETO Nº. 313, DE 20 DE MAIO DE 2021. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO 

ESPECIAL DE PATRIMÔNIO PARA COORDENAR O 

INVENTÁRIO DE REGULARIZAÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO PATRIMONIAL NECESSÁRIA À 

ADOÇÃO DAS NOVAS NORMAS CONTÁBEIS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, inciso I da Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO a adoção e o cumprimento das Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público; 

 

CONSIDERANDO a necessidade em realizar os procedimentos de ajustes para 

que o Balanço Patrimonial demonstre a sua realidade conforme as disposições contidas no 

MPCASP; 

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade em manter atualizado o Patrimônio Público 

conforme a Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 e; 

 

CONSIDERANDO os prazos estabelecidos no anexo da Portaria 548/2015 – 

PIPCP, de 24 de setembro de 2015, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam designados os servidores Ester Zanette Barp, Jadna Colombo 

Pereira, Lucas Baretta Goulart, Marity Eyng Nuernberg e Ricardo Alexandre Ximenes, 

representantes da Secretaria de Administração e Finanças; Mariléia Preis de Faveri, 

representante da Secretaria de Educação; Patrícia Amandio Floriano, representante da 

Secretaria de Saúde; Itamar Horr, representante da Secretaria de Infraestrutura, e Lilian 

Bitencourt Colombi, representante da Gerência de Engenharia, para comporem a Comissão 

Especial de Patrimônio para coordenar o Inventário de Regularização e Atualização 

Patrimonial necessária à adoção das novas normas de contabilidade, no âmbito do Poder 

Executivo. 

 

Art. 2º Caberá ao servidor Lucas Baretta Goulart presidir a Comissão, e a 

servidora Marity Eyng Nuernberg, secretariá-la. 

 

Art. 3º Os membros da Comissão Especial de Patrimônio, além das atribuições de 

coordenação do inventário de regularização e atualização patrimonial, terão poderes para 

identificação, contagem e conferência dos bens móveis do ativo permanente, bem como pelos 

ajustes iniciais e demais procedimentos necessários a adequação às novas políticas contábeis 

relacionadas ao controle de bens patrimoniais. 
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Parágrafo único. Para a atuação e cumprimento das atribuições de que trata este 

artigo, a Comissão poderá contar com serviços terceirizados, e deverá neste caso, acompanhar 

e ratificar os serviços realizados. 

 

Art. 4º Todos os atos da Comissão serão formalizados em atas ou relatórios e 

deverão integrar no processo de ajuste inicial ao término dos trabalhos de regularização 

patrimonial. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Forquilhinha/SC, 20 de maio de 2021. 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 

Prefeito  

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças 

 

 

Publicado no mural e registrado em 20 de maio de 2021. 
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